EMENDA N.º          AO PROJETO DE LEI N.º 56/2010.

O inciso VI do artigo 6º do Projeto de Lei n.º 56/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ...........................................................................................................................

........................................................................................................................................

VI – exercício de 2016 até o exercício de 2045: 19,22% (dezenove vírgula vinte e dois pontos percentuais);” (NR)

Unaí, 29 de novembro de 2010; 66º da Instalação do Município.
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